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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Ordem Executiva n.º 8/2014

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
e nos termos do artigo 15.º da Lei n.º 2/1999 e do artigo 3.º do 
Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto (Bases gerais da es-
trutura orgânica da Administração Pública de Macau), o Chefe 
do Executivo manda publicar a presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Delegação de poderes

São delegados no Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura, Cheong U, todos os poderes necessários para cele-
brar, em nome da Região Administrativa Especial de Macau, 
com a Federação de Deficientes da China e a Fundação para 
Deficientes da China, o «Protocolo de Cooperação para a Pro-
moção Conjunta de Projectos de Desenvolvimento de Artes 
Especiais das Pessoas com Deficiência (3.ª fase)».

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua pu-
blicação.

11 de Fevereiro de 2014.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 21/2014

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 120.º da Lei n.º 10/2013 (Lei de terras), 
o Chefe do Executivo manda:

1. O valor da caução a prestar pelo interessado que requerer 
a concessão de um terreno com dispensa de concurso público é 
fixado nos termos do quadro seguinte:

Grupo
Área do terreno objecto 

do pedido (m2)

Valor da caução

(em patacas)

1 ≤ 500 50 000

2 501 a 1 500 100 000

3 1 501 a 2 500 200 000

4 2 501 a 3 500 300 000

澳門特別行政區

第 8/2014號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

所賦予的職權，並按照第2/1999號法律第十五條及八月十一日

第85/84/M號法令《澳門公共行政組織結構大綱》第三條的規

定，發佈本行政命令。

第一條

授權

授予社會文化司司長張裕一切所需的權力，以便代表澳門

特別行政區與中國殘疾人聯合會及中國殘疾人福利基金會簽署

《共同促進殘疾人特殊藝術發展項目（第三期）合作協議》。

第二條

生效

本行政命令自公佈日起生效。

二零一四年二月十一日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 21/2014號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第10/2013號法律《土地法》第一百二十條第二款的規

定，作出本批示。

一、由申請以豁免公開招標批給土地的利害關係人提交的

保證金金額，按照下表訂定：

組別
申請土地面積

（平方米）

保證金金額

（澳門元）

1 ≤ 500 50,000

2 501 至 1,500 100,000

3 1,501 至 2,500 200,000

4 2,501 至 3,500 300,000


